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Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e dez, às dez horas e quarenta minutos, na 

sala de reuniões da Reitoria do Instituto Federal do Rio de Janeiro, teve início a reunião do 

Conselho Superior do IFRJ, sob a Presidência do Pró-Reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-

Graduação, Professor Marcos Tadeu Couto, designado como substituto do Magnífico Reitor 

pela Resolução nº 39 de 23 de novembro de 2010. O Presidente contou com a presença dos (as) 5 

senhores (as) Conselheiros (as): Cláudia Ferreira D’Ávila (Representante Suplente 

Fecomercio), Sérgio José Teixeira (Representante Suplente Sedeis), Teresa Cristina da Silva 

Brito (Representante Titular Egresso), José Airton Monteiro (Representante Titular Diretor-

Geral), Paulo Chagas (Representante Titular Diretor-Geral), Eudes Pereira Souza Júnior 

(Representante Titular Docente), Solange Nascimento da Silva (Representante Suplente 10 

Docente), Luiz Fernando Silva Caldas (Representante Titular Docente), Rafael Barreto Almada 

(Representante Suplente Docente), Carlos Heráclio Marques (Representante Titular Técnico-

administrativo), Hélio Marques Filho (Representante Titular Técnico-administrativo), Bruno 

Campos dos Santos (Representante Titular Discente), Johnes Hebert Victal Evangelista 

(Representante Titular Discente) e a convidada, Profª Ana Graça Valle de Carvalho.   15 

 

O Presidente iniciou a reunião, apresentando aos Conselheiros a Resolução nº 39, de 23 de 

novembro de 2010, que o designava substituto do Reitor; logo após, colocou a Ata do dia 03 de 

novembro de 2010 em votação. O Conselheiro Luiz Fernando pediu para substituir a palavra 

vacinas por bacias (linha 32) e corrigir a data e o horário do término da reunião. O Conselheiro 20 

Eudes Júnior disse que o Conselheiro Luiz Edmundo não fundamentou, em sua fala, (linha 

109) o documento que não permite voto de Conselheiro ausente. O Presidente apresentou, 

então, o referido documento, lendo o capítulo 7, art. 21, onde determina que não será permitido 

voto por procuração. O Conselheiro Eudes pediu então para que constasse essa referência na 

ata em questão. O Conselheiro José Airton disse que não achava correto alterar a fala do 25 

Conselheiro Luiz Edmundo. O Presidente colocou a ata em votação, sendo aprovada com as 

correções solicitadas pelo Conselheiro Luiz Fernando e negado o pedido do Conselheiro Eudes 

Júnior. O Presidente prosseguiu com o item expediente. O Conselheiro José Airton informou 

que o GT responsável pela elaboração do Regimento do Conselho Superior entregou a minuta 

à Secretaria do ConSup. O Conselheiro Hélio Marques disse que na reunião do dia 15 de 30 

dezembro havia solicitado que as apresentações de cursos informassem dados acerca da 

estrutura administrativa, mas que, ao pensar melhor, essas questões fossem acompanhadas por 

um representante administrativo nos Conselhos Acadêmicos. A Conselheira Solange Silva 

informou a existência de um GT responsável pela produção de um manual de elaboração de 

trabalhos de Pós-graduação e que, provavelmente em breve, será submetido ao ConSup. O 35 

Conselheiro Eudes Júnior lembrou ao Conselheiro Hélio Marques que as aprovações dos 

cursos são de responsabilidade do ConSup, órgão de caráter deliberativo; disse ainda que está 

finalizando o documento da Carga horária Docente e que será encaminhado ao Reitor e ao 

ConSup.. O Presidente disse que o trabalho deste GT deveria ser mais divulgado e sugeriu que 

a Ascom fizesse uma divulgação maior junto aos professores. Neste instante, o Conselheiro 40 

Carlos Heráclio observou que não havia quórum. O Presidente disse que algumas 

representações estão faltando muito. O Conselheiro Eudes Júnior disse que se não houvesse 

quórum não poderia haver reunião, informando ao Presidente que poderia ser solicitado ao 

Conselho um tempo para atingir o número suficiente de representantes. O Conselho 

estabeleceu um tempo de 30 minutos e a reunião foi interrompida. Com a chegada da 45 

Conselheira Teresa Cristina, e desta vez, havendo quórum, a reunião foi reiniciada. O Conselho 

decidiu que as decisões tomadas anteriormente estariam valendo. O Presidente convidou a 

Profª Ana Graça para apresentar o Curso Técnico Integrado em Informática e o Curso Técnico 

de Manutenção e Suporte em Informática, a serem oferecidos no Campus Avançado Arraial do 
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Cabo. A professora Ana Graça iniciou a exposição, justificando que a existência desses cursos 50 

colaboraria efetivamente com as perspectivas de melhoria da escolaridade da região. O 

Presidente abriu inscrições. A Conselheira Teresa Cristina pediu mais informações a respeito 

do quadro de professores. O Presidente lembrou que cada Campus conta com um quadro de 

professores desde sua criação, e que, até o decorrido ano, o IFRJ dependia da aprovação do 

código de vagas para repor professores. Entretanto, com a regulamentação do Professor 55 

Equivalente, a referida aprovação não mais se faria necessária, passando a Instituição a ter 

autonomia de reposição e contratação de professores. A Conselheira pediu que o documento 

em questão fosse disponibilizado. O Conselheiro Hélio Marques parabenizou a apresentação e 

disse que se preocupava com o quantitativo de servidores técnico-administrativos para 

atenderem a demanda. O Conselheiro Eudes Júnior pediu mais esclarecimentos sobre o 60 

quantitativo de professores, sendo atendido pela Profª Ana Graça. O Presidente pôs o curso em 

votação, sendo aprovado por unanimidade. Seguindo a pauta, o Conselheiro Rafael Almada 

apresentou a dinâmica do GT responsável pela elaboração do Regimento Geral do IFRJ. O 

Presidente abriu inscrições. A Conselheira Teresa Cristina perguntou até que ponto a dinâmica 

acerca do retrato atual do IFRJ poderá trazer ao Conselho o olhar real sobre a Instituição. O 65 

Conselheiro Rafael Almada respondeu que houve diálogo com todos os setores da Instituição e 

que a proposta do GT está alinhada com a Gestão estratégica de modelo do IFRJ, disse ainda 

que a referida proposta está embasada nas atribuições e nas contribuições desses diversos 

setores. Informou que, a partir dessa dinâmica, a proposta será colocada numa discussão mais 

ampla no ConSup, a fim de se chegar a conclusão se essa vertente, pensada com cada 70 

segmento, seria uma vertente política para ser implementada no IFRJ. O Presidente esclareceu 

à Conselheira Teresa Cristina que existe um fórum de gestores dos Institutos Federais, 

orientando para que as políticas de forma nacional cheguem de maneira harmônica em todos os 

Institutos. O Conselheiro Sérgio Teixeira parabenizou o Conselheiro Rafael Almada e disse 

que há necessidade da existência de um grupo capaz de provocar novas discussões, pois o 75 

dinamismo de hoje exige essa postura de todos. O Conselheiro José Airton afirmou que em 

momento algum houve uma revisão tão bem feita da Instituição, parabenizando o GT 

coordenado pelo Conselheiro Rafael Almada. Dando segmento ao Expediente, o Presidente 

colocou em votação a inclusão, na próxima reunião, como ponto de pauta, a apreciação do 

Projeto Pedagógico do Curso de Especialização lato sensu em Ensino de Ciências Naturais e 80 

Matemática a ser oferecido no Campus Volta Redonda, sendo aprovado o ponto. O Presidente 

comunicou ao Conselho que, em atendimento a Lei 11.161, de 05/08/2005 e a Lei 9394, de 

20/12/1996, o IFRJ passará a incorporar às matrizes do Ensino Médio e dos Cursos Técnicos 

Integrados, as disciplinas Língua Espanhola I, II e III, com matrícula facultativa aos alunos. O 

Conselheiro Eudes Júnior solicitou que os conselheiros faltosos fossem substituídos 85 

imediatamente, disse que não seria preciso colocar o assunto em votação, já que se tratava de 

uma questão Regimental e pediu para que em 2011 todas as vagas fossem repostas. O 

Presidente agradeceu a presença de todos e o esforço dos mesmos para que houvesse reunião, 

encerrando a mesma às 13h e 20 minutos, e, nada mais havendo a ser tratado, eu, Simone 

Corrêa, Secretária do Conselho Superior, encerro a presente Ata, que seguirá assinada por mim 90 

e pelo Presidente. 


